
Gabinete do Senador Eduardo Girão

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do inciso IV e § 7º do art. 154 do Regimento

Interno do Senado Federal, a realização de Sessão de Debates Temáticos, a ser

realizada em data oportuna, a fim de discutir o PL 2234/ 2022 que "Dispõe sobre a

exploração de jogos e apostas em todo o território nacional; altera a Lei nº 7.291, de

19 de dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, e

dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções

Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil)".

Proponho para a sessão a presença do Doutor Silas Lima Malafaia,

pastor e psicologo.

JUSTIFICAÇÃO

A legalização dos jogos de azar vem, desde muito tempo, trazendo

debates na sociedade brasileira. A argumentação contrária aduz que a liberação

será uma porta aberta para a crimes de colarinho branco, como lavagem de

dinheiro, sonegação fiscal, além de estimular a evasão de receita do lucro dos

jogos. Representantes de instituições de enorme credibilidade como a Polícia

Federal, Receita Federal, COAF e Procuradoria da República já se manifestaram

publicamente no sentido de afirmar que o Brasil não possui ferramentas

tecnológicas que garantam uma eficiente fiscalização de uma atividade onde
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circula tanto dinheiro, principalmente quando tratarmos dos possíveis meios de

pagamento que serão empregados.

Igualmente, os jogos de azar, modalidade onde estão incluídos os

cassinos, são reconhecidamente uma prática que acarreta o vício que na literatura

médica é mais conhecido como Ludopatia. O vício em jogos foi incluído pela

Organização Mundial de Saúde na relação de patologias do Código Internacional

de Doenças (CID) da Organização Mundial de Saúde, em 1992. Essa fissura não

escolhe sexo ou faixa etária, mas estatisticamente acomete mais as mulheres e

principalmente os idosos. De fato, esse público – por sua própria condição mais

vulnerável - estará exposto ao perverso método de sedução, utilizado pelos donos

de cassinos e outras casas de jogos, que vendem a falsa imagem da jogatina como

uma oportunidade de encontrar diversão, sair da solidão, e ainda ganhar um

dinheiro extra.

Diante de todo o exposto peço o apoio dos meus Pares na aprovação

deste requerimento.

Sala das Sessões, 6 de agosto de 2024.

Senador Eduardo Girão
(NOVO - CE)
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Realização de Debates temáticos para discutir o PL 2234/ 2022

 

Assinam eletronicamente o documento SF240848323702, em ordem

cronológica:

1. Sen. Eduardo Girão 

2. Sen. Carlos Portinho 

3. Sen. Styvenson Valentim 

4. Sen. Laércio Oliveira 


